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LEI N° 2158 de 12 de maio de 1998.

“Altera as denominações de Pré- 
Escolas Municipais que 
específica.”

VALCENOR BRAZ DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de 
Luziânia, Estado de Goiás, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. Io- Passa a “Pré-Escola Criança Esperança I” a denominar-se 
Unidade Municipal Sócio Educativa Infantil Criança Esperança I.

Art. 2o- Passa a “Pré-Escola Criança Esperança III” a denominar-se 
Unidade Municipal Sócio Educativa Infantil Criança Esperança III.

Art. 3o- Passa a “Pré-Escola Criança Esperança V” a denominar-se 
Unidade Municipal Sócio Educativa Infantil Criança Esperança V.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário em especial a Lei 
n° 2.076 de 20 de outubro de 1997.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 
12 (doze) dias do mês de maio de 1998.


